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E D I T A L  D E  R E T I F I C A Ç Ã O Nº 4/2017 

D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S  D O S   E M P R E G O S 
 

 
O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a retificação dos Requisitos e Atribuições do Edital de 
Abertura nº 02/2017, como segue: 
 

ONDE SE LÊ: 
 
 

EMPREGO 102 EDUCADOR FÍSICO 

Requisitos: Superior Completo em Educação Física e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral ensinando 
os princípios e regras técnicas de atividades esportivas, define a atividade física mais indicada para 
cada pessoa, orientando-a quanto à postura, intensidade e frequência de cada exercício. “Programa 
Academia da Saúde”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser;  
- Atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos;  
- Divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer;  
- Atuar na área de ensino e prática esportiva;  
- Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento;  
- Organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município;  
- Manter disciplina; organizar e participar de reuniões;  
- Efetuar testes de avaliação física, estudar as necessidades e a capacidade física de alunos, ou 

atletas, de acordo com suas características individuais;  
- Elaborar programas de atividades esportivas, de acordo com a necessidade, capacidade e objetivos 

visados pela pessoa a que se destinam; 
- Instruir alunos e atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de 

aparelhos e instalações de esportes; 
- Atuar em exercícios de recuperação de indivíduos portadores de deficiências físicas, através de 

exercícios corretivos; 
- Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho do atleta em 

competições esportivas e atividades similares; 
- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

LEIA - SÊ 
 
 

EMPREGO 102 EDUCADOR FÍSICO 

Requisitos: Superior Completo em Educação Física Bacharel e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove a prática da ginástica, jogos e atividades físicas em geral ensinando 
os princípios e regras técnicas de atividades esportivas, define a atividade física mais indicada para 
cada pessoa, orientando-a quanto à postura, intensidade e frequência de cada exercício. “Programa 
Academia da Saúde”. 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 
- Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser;  
- Atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para criança, adolescentes e adultos;  
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- Divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e de lazer;  
- Atuar na área de ensino e prática esportiva;  
- Elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de rendimento;  
- Organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município;  
- Manter disciplina; organizar e participar de reuniões;  
- Efetuar testes de avaliação física, estudar as necessidades e a capacidade física de alunos, ou 

atletas, de acordo com suas características individuais;  
- Elaborar programas de atividades esportivas, de acordo com a necessidade, capacidade e objetivos 

visados pela pessoa a que se destinam; 
- Instruir alunos e atletas sobre exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de 

aparelhos e instalações de esportes; 
- Atuar em exercícios de recuperação de indivíduos portadores de deficiências físicas, através de 

exercícios corretivos; 
- Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho do atleta em 

competições esportivas e atividades similares; 
- Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins; 
- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
 

Bom Jesus do Sul-PR, 14 de novembro de 2017 
 
 
 
 

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

 


